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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI 158, DE 9 DE SETEMBRO DE l. 968 • 

O PREFEITO .MUNICIPAL DE CAMPO ·LIMPO 
PAULISTA, Estado de São Paul.o, de a
cÔrdo com o que decretou a câmara Mu
nicipal em sessão realizada em .29 de 
agôeto de 1968,PROMULGA a seguinte -
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. .Artig o lfl - Fica ·aberto na Diretoria da Fa 
zenda , um or, di to especial no va1or de R.r$. 2. 700,o15 ·' 
(dois mil. e setecentos cruzeiros novos1, destinado a .. : . ._ :·· " 
cobrir despesas com oampanha ·de elevaçao do número -
de eJ.ei tores do Munic:!pio. · · · · · 

Artigo 22 - Para cobertura do J>resente e~ 
dito serão uti liza doe os recursos provenientes dã 
verba - 30 - 4.112.94 - Ruas e Avenidas - Cons. de 
Vias Wbli oaa - Iníci o de Obras - 03 - Serv190 de Pa 
vi.mentapão, que fica anulada, parcial.mente, na impor 

A . -tancia a que s e refere o artigo anterior. 

Artigo 3il - Esta l.ei entrara[ em vi.gor na 
data de sua pu.bJ.icação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Joaquim Tavares da Silva 
Pref ei to Municipa1 -

Publ icada na Secretaria desta Pre~eitura Mu 
nioipal t aoe nove dia s do mê s de s e tembro do ano de
mi1 n ovecentos e sessent a e oito • 
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Hiroito A. Ca oso 
Secrett1r1o\ 
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